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ORIGEM DA REUNIÃO LOCAL DA REUNIÃO DATA / HORA 

Comissão de Meio Ambiente - 

CMAM 
REUNIÃO VIRTUAL 15/02/2024 – 17h00 às 18h00 

 

COORDENADOR SECRETÁRIO (A) 

Engª. Amb./Seg. do Trab. KÁTIA LEMOS DINIZ VALDIR OLIVEIRA DE ARAÚJO 
 

CONSELHEIROS  PRESENTES NA REUNIÃO 

DATA-PRESENÇA CONSELHEIRO(A) 

21/02/2024 Engª. Seg./Amb.  ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LACERDA 

21/02/2024 Engª. Amb./Seg./Trab. MARÍLIA HENRIQUE CAVALCANTE 

21/02/2024 Eng. Mec. Seg./Trab. JÚLIO SARAIVA TORRES FILHO  

21/02/2024 Eng. Ambiental  WALDERLEY  MENDES  DINIZ 

 

DATA / FALTA CONSELHEIRO / JUSTIFICATIVA 

21/02/2024 
  

 
 

 OBSERVAÇÃO: REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMAM 

 HISTÓRICO DE SITUAÇÕES 

SITUAÇÃO DATA  CADASTRO 

Confirmada 15/02/2024 – 17h00 

Realizada 15/02/2024– ÀS 18h00 

 

 

 Notas da Reunião: 
 

Na qualidade de Coordenadora da Comissão de Meio Ambiente Engª. Amb./Seg. do Trab. Kátia 
Lemos Diniz, declara aberta a Sessão de Instalação da da Comissão de Meio Ambiente deste 
Conselho, exercício 2024, após comprovação do quorum regimental, estando 
presentes os Conselheiros: a Engª. Seg./Amb.  Elaine Cristina de O. Lacerda, Engª. 
Amb./Seg. Trab. Marília Henrique Cavalcante, o Eng. Mec. Seg.Trab. Júlio Saraiva 
Torres Filho e o Eng. Ambiental Walderley Mendes Diniz. Pauta: 1. Abertura dos 
Trabalho: Verificação do quórum regimental: Atendido. 2. Informes: O Presidente do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, o Eng. de Minas Renan Guimarães de Azevedo usa da 
palavra para informar sobre alguns pontos importantes em relação a realização das reuniões das 
Comissões Permanentes, com base no que dispões o Regimento Interno deste Conselho, quais 
sejam: 2.1 - Quanto a duração das reuniões: Paragrafo 3º do Art. 21 do Regimento Interno. “§ “3º 
As Sessões terão duração de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por até 1 (uma) hora, por 
proposta doPresidente ou a requerimento dos Conselheiros, ouvido o Plenário.”; 2.2 - Informa 
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quanto a impossibilidade de convocar ou convidar os suplentes: Artigos 44 e 45 do Regimento 
Interno. “Art. 44O Conselheiro Regional será substituído em sua falta, impedimento, licença ou 
renúncia por seu suplente”. “Art. 45. É vedada a convocação, a designação ou a participação de 
Suplente de Conselheiro Regional em Sessão Plenária, em Reunião, em Missão ou em Evento de 
interesse do Crea quando o Conselheiro Regional estiver no exercício da função”. 3. Ordem do Dia 
- Dia: 3.1 – Instalação da Comissão Permanente – Comissão de Meio Ambiente – CMAM. A 
Coordenadora a Engª. Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz, cumprimentou a todos, comunicando 
o início do seu mandado como Coordenador da CMAM nesta data, oportunidade em que agradece a 
todos pelo apoio nos trabalhos da referida Comissão Permanente no exercício 2024. O Presidente 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, o Eng. de Minas Renan Guimarães de Azevedo 
prossegue com o assunto constante da Pauta, qual seja: “ Instalação para o exercício de 2024, da 
Comissão Permanente – Comissão de Meio Ambiente, dizendo da satisfação da referida 
instalação, bem como da importância da referida Comissão para o Conselho, fazendo referência 
quanto a escolha dos membros que deverão coordenar a CMAM, ou seja, Coordenador(a) e 
Coordenador(a) Adjunto(a), em face das normas regimentais do Crea. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente faculta a palavra, a fim de que os membros mantivessem os entendimentos necessários 
para escolha dos candidatos aos cargos mencionados.3.2 – Eleição Coordenador(a) e Coordenador 
(a) Adjunto (a). Terminados os entendimentos, os trabalhos foram reabertos, ocasião em que foram 
eleitos por aclamação a Engª. Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz e Engª. Seg./Amb.  Elaine 
Cristina de O. Lacerda, para os cargos de Coordenadora e Coordenadora Adjunta, 
respectivamente, da Comissão Permanentede de Meio Ambiente do Crea/PB. Diante do resultado, o 
Senhor Presidente agradeceu a todos a colaboração, parabenizando as candidatos eleitas, e 
desejando as mesmas, sucesso em suas metas à frente da Comissão; e após assinarem o Termo 
de Posse, declarou-as empossadas nos cargos de Coordenadora e Coordenadora Adjunta, 
respectivamente, sob aplausos dos presentes. O Senhor Presidente convidou a Engenheira Engª. 
Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz para assumir os trabalhos, onde a mesma usou da palavra 
para agradecer aos presentes a confiança depositada, dizendo que envidará todos os esforços, para 
o fiel cumprimento do mandato.3.3 – Elaboração do Calendário de Reuniões. Prosseguindo, a 
Coordenadora da Comissão consultou os presentes quanto o Calendário anual das reuniões da 
CMAM, que após consenso, ficou assim estabelecido: as últimas quintas-feiras de cada 
mês, no horário das 17h, qual seja: 28/03, 25/04,  30/05,  27/06,  25/07,  29/08,  
26/09, 30/10, 28/11/ e 26/12/2024. Interesses Gerais: Não ocorreu pronunciamentos. 
Encerramento: a Coordenadora Kátia Lemos Diniz. Concluído os trabalhos do dia, a 
Coordenadora agradeceu a todos pela participação e encerrou a reunião às 17h45min, sendo 
lavrada a presente Súmula por Adriano Makel Cruz de Lima – Assessor de Assistência aos 
Colegiados que secretariou os trabalhos, a qual será aprovada em reunião posterior. 
Membros/TITULAR: Engª. Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz – Coordenadora. Engª. 
Seg./Amb., Elaine Cristina de O. Lacerda - Coordenadora Adjunta, Engª. 
Amb./Seg.Trab. Marília Henriques Cavalcante. Eng. Mec. Seg.Trab. Júlio Saraiva Torres 
Filho.  Engº. Ambiental Walderley Mendes Diniz. Membros/Suplentes: Eng. de 
Minas/Seg.Trab. Severino do Ramo Aires Bezerra. Eng. Civil Bruno Leite Campos. 
Eng.Seg./Amb. Sylvio Silomar da Silva Filho. Engª. Eletric. Gláucia Suzana B. 
Pereira. Eng. Mec./Seg. Trab.  Ieure Amaral Rolim.  
 

 


